
ora Municipal de .Carnaukal 
.... 	 LEI 	NQ2I 

£.ttdø do Ce9r& 	 -----..--- -* 

. 	 Carn-ubaI, 	16 DE Desembr  0 _DE 1960 

Autorisa ao Chefe do Poder Executivo 
. 	 Municipal a abrir adicional ao vigente 

Orçamento, o Credito Especial dt $5 .000,0( 

	

. 	
para o fimque indica 

. e da outras provideno: 
. 	 as. 

•0 Prefeito Municipal de Carnaubal, faço saber que a Gamara Muiti: 
cipal decretou .—.é eu promulgo e sanciono a seguinte Lei. 

. -.- 	 Art. 1Q Fica o Chefe do Poder Executivo aotorksado a abrir adicional 
ao vigente Orçamento, O Credito Especial de CR$25.000,00 (VINTE 

CINCO MIL CRUSEIROS), para pagamento de urna AMPLIFICADORA comprada pa= 
para serviços desta Prefeitura. 

Art. ZQ Aprésente lei entrara em vigor na data de sua pub1ieaço, re= 
vogadas as ,disposições encontrarias. 

Paço  - da Prefeitura Municipal de Caranubal,  em 16, de  D~,>sembro 

de 1960. 
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